CARTA DE MISSAOQ!

CARACTERIZAGCAO GERAL

Ministério: Saude
Servigo/Organismo: Instituto Nacional de Emergéncia Médica, I. P.
Cargo: Vogal do Conselho Diretivo

Periodo de comissao de servico: 5 anos a contar da data da nomeacéo

MISSAO

O INEM - Instituto Nacional de Emergéncia Médica, I.P. (INEM, I. P.) € um instituto publico
integrado na administrag@o indireta do Estado, dotado de autonomia administrativa e
financeira e patriménio préprio, que prossegue as atribuicbes do Ministério da Salde, sob
superintendéncia e tutela do respetivo Ministro.

Tem por missdo definir, organizar, coordenar, participar e avaliar as atividades e o
funcionamento de um Sistema Integrado de Emergéncia Médica (SIEM) de forma a garantir
aos sinistrados ou vitimas de doenca subita a pronta e correta prestacdo de cuidados de

salde.

PRINCIPAIS SERVICOS PRESTADOS

Os principais servigos pelo INEM, I. P. sdo no ambito das suas atribuices, definidas nos
termos do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 34/2012, de 14 de fevereiro, na sua redacgdo atual,
designadamente, nas seguintes areas de atuacéo:

1. Gestéo do SIEM;

2. Atividade dos Centros de Orientacdo de Doentes Urgentes (CODU), 24 horas por dia, 365
dias por ano;

3. Assisténcia em emergéncia médica extra-hospitalar (pré-hospitalar e inter-hospitalar)
adequada a vitimas de acidente ou doenca subita, 24 horas por dia, 365 dias por ano,
providenciando o transporte para as unidades de salde adequadas e promovendo,
coordenando e participando no transporte inter-hospitalar do/a doente urgente/emergente,
em articulagdo com as unidades de salde envolvidas, através dos seguintes meios;

4. Regulacéo da atividade de Desfibrilhacdo Automatica Externa (DAE) em ambiente extra-
hospitalar e implementacao de um Programa Nacional de DAE (PNDAE);

5. Regulacao da atividade de transporte de doentes e dos respetivos veiculos;

1A carta de miss&o deve ser elaborada nos termos definidos no n.° 3 do artigo 18.° e no n.° 1 e n.° 2 do artigo 19.-A do
Estatuto do Pessoal Dirigente dos Servigcos e Organismos da Administragéo Publica (aprovado pela Lei n.° 2/2004, de
15 de janeiro, alterado e republicado pela Lei n.° 64/2011, de 22 de dezembro, e alterado pela Lei n.° 68/2013, de 29 de
agosto e pela Lei n.° 128/2015, de 3 de setembro).



Planeamento, coordenacéao e prestacdo de assisténcia médica;

Formacédo e promocdo da formacé@o dos/as profissionais indispenséveis as acfes de
emergéncia médica,

Formacé&o e promoc¢éo da formacéo para o publico em geral;

Acreditacdo de entidades externas para formacéo em Emergéncia Médica.

ORIENTACOES ESTRATEGICAS

As orientacdes estratégicas sao as constantes do Programa do XXIV Governo Constitucional
no que se refere a Salde.

OBJETIVOS A ATINGIR

Os objetivos a atingir, enquadram-se nas orienta¢gfes estratégicas para a area da Saude,
constantes do Programa do XXIV Governo Constitucional e nos diplomas legais que
enquadram a missdo do INEM, I. P.

1.

Otimizacdo e Reforco Integrado da Rede de Emergéncia Médica, com énfase na
Inovacé&o e Cobertura Territorial Completa

Descrigdo: Assegurar que o Instituto Nacional de Emergéncia Médica (INEM) se consolide
como entidade de referéncia na resposta a Emergéncia Médica, tanto a nivel nacional
como internacional, através da otimizacdo dos recursos e do reforco da rede de
emergéncia médica pré-hospitalar, permitindo uma resposta coordenada e eficaz.

A concretizagdo deste objetivo deve considerar, nomeadamente:

e A nivel nacional, a expansdo qualificada da rede de meios de emergéncia,
assegurando uma cobertura eficaz em todo o territorio, de modo descentralizado, com
especial atencao as popula¢des mais vulneraveis, atendendo a diversidade orografica
e demografica, bem como a carga de doenca associada as diferentes faixas etérias,
garantindo, também, a capacidade de resposta internacional, no ambito das suas
competéncias e

e A revisao continua dos processos operacionais de modo a garantir que o INEM, I. P.
mantenha uma capacidade de resposta rapida e adequada as necessidades da
operacdo, independentemente do local de intervengdo geografica (nacional ou
internacional).

Modernizagao e Sustentabilidade da atividade do INEM, I. P., garantidas através de
Sistemas de Informacao Integrados

Descricdo: Modernizar a atividade do INEM, |. P., através de sistemas de informagéo
integrados que permitam otimizar a gestéo de recursos, refor¢ar a celeridade, eficiéncia e
eficacia das operages e capacidade de resposta as emergéncias no ambito do Sistema
Integrado de Emergéncia Médica (SIEM), garantindo as exigéncias de inovacao e de
sustentabilidade.

Desenvolvimento e Certificagdo da Formacdo em Emergéncia Médica

Descricdo: Assegurar a formacao continua e certificacao dos profissionais do SIEM, assim
como promover a formagcao em emergéncia médica dos profissionais de salde e da
populacdo em geral. Esta iniciativa deve considerar contetidos formativos alinhados com




as melhores praticas em emergéncia médica e ser concretizada em articulagdo com outros
servicos e organismos publicos, como as escolas, e privados

4. Sustentabilidade, Otimizacéo Financeira e Operacional e Promocédo do Bem-Estar e
Felicidade Organizacional
Descricdo: Assegurar a sustentabilidade financeira e a otimizacdo dos recursos do
Instituto Nacional de Emergéncia Médica (INEM), promovendo a eficiéncia na utilizacédo
dos recursos disponiveis e garantindo o maximo retorno em termos de saude publica.
Este objetivo envolve a implementagéo de praticas avancadas de gestao financeira e a
melhoria continua dos processos operacionais, com uma énfase especial na felicidade e
bem-estar organizacional, em alinhamento com os Objetivos de Desenvolvimento
Sustentavel (ODS) 3 e 8, relativos a Saude de Qualidade e Trabalho Digno e Crescimento
Econémico.

5. Promocéao da Qualidade, Transparéncia e Inovacéo nos Servigcos Prestados
Descri¢édo: Implementar e fortalecer os servigos prestados, através de sistemas de gestéo
da qualidade e inovagéo, assegurando a exceléncia dos servicos prestados pelo INEM.
Este objetivo visa garantir a transparéncia nos processos e a eficiéncia na resposta as
necessidades dos cidadédos, integrando inovagbes tecnoldgicas e préaticas de gestédo
modernas.

Para a prossecucdo das suas atribuicdes, o INEM, I.P. deve promover a articulagédo e
colaboracdo com 0s servi¢os e organismos do Ministério da Salde e de outros ministérios nas
respetivas areas de atuacéo, bem como com entidades nacionais e internacionais, de natureza
publica ou privada.

RECURSOS NECESSARIOS

Os objetivos definidos serdo prosseguidos com 0s recursos humanos e materiais, incluindo os
tecnolégicos, afetos Instituto Nacional de Emergéncia Médica, I. P., sustentados em mapas
de pessoal anualmente revistos em fungéo dos objetivos operacionais tragados e alicercados
em recursos financeiros e materiais ajustados a racios de eficiéncia e eficacia, contribuindo
para a racionalizacao da despesa publica.

Para a prossecucdo das suas atribuicdes, o INEM, I.P. deve promover a articulacdo e
colaboracdo com 0s servi¢os e organismos do Ministério da Salde e de outros ministérios nas
respetivas areas de atuacdo, bem como com entidades nacionais e internacionais, de natureza
publica ou privada

OUTROS

Lisboa,

O Membro do Governo



